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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 766987/2021 

 

 

Trata-se de nova Peça Impugnatória Interposta INTEMPESTIVAMENTE, pelas empresas 

EVA TUR TRANSPORTES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.853.662/0001-16 e ALLEGRATUR 

AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

19.627.377/0001-01, que buscam contestar especificação de objeto que integra o edital que dá 

ensejo ao Pregão Eletrônico n. 01/2022 que tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA CAPACITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS: ÔNIBUS ESCOLARES PARA ATENDER O TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS 

DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE. 

I. DA ADMISSIBILIDADE 

Cumpre registrar, que todos os atos administrativos atenderam os princípios 

constitucionais insculpidos pelo Art. 37. Da CF/88.  

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: ” 

Além disso, o art. 3º da Lei 8.666/93, que regula as licitações e contratos 

administrativos, traz uma gama de princípios a serem seguidos pela Administração na 

consecução da probidade administrativa, sendo considerado o dispositivo de maior destaque 

na Lei. Ipsi Literis: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
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proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe são correlatos. 

A presente Impugnação foi encaminhada via correio eletrônico na data de 

24/01/2022 20:43, onde este pregoeiro só veio a tomar ciência da referida intenção, na data de 

25.01.2022 as 10:00, visto que, desta forma a impugnação interposta é tempestiva conforme 

dispõe o edital, no item 21.1 do instrumento convocatório. 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos ou impugnar este edital (Art. 23 do 

Decreto nº. 10.024/2019). 

II. DAS RAZÕES 

A Impugnante EVA TUR TRANSPORTES LTDA ME expõe suas razões e de forma sucinta 

requer em suma que: 

[...] DA SEPARAÇÃO DE ITENS COM MESMA 

ESPECIFICAÇÃO. 

O certame foi separado em 22 (vinte e dois) itens, dos 

quais, 20 (vinte) itens apresentam praticamente a 

mesma especificação do serviço a ser prestado, 

apresentando como única diferença tão somente à 

rota a ser percorrida. 

No presente caso, os itens 01 a 20 foram tão somente 

divididos em rotas, variando a quilometragem a ser 

percorrida. 

Ora, o parcelamento do objeto na forma como se dá, 

não somente é técnica e economicamente inviável, 

como trará prejuízos na execução do contrato por 

diversos motivos. 
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Primeiro, na ocorrência de diversas vencedoras no 

certame, haverá, consequentemente, a prática de 

diversos valores de KM na execução de um mesmo 

objeto (prestação de serviço de locação de veículos: 

ônibus escolares para atender o transporte escolar dos 

alunos da rede de ensino de Várzea Grande), tornando 

dificultosa a execução, bem como a fiscalização e a 

gestão do contrato. 

Outrossim, na hipótese da transferência de endereço 

de alguma unidade escolar, alterando a rota (km) 

indicada, haverá necessidade de aditivo contratual, ou 

ainda, a rescisão do instrumento, com a necessidade 

de abertura de nova licitação. 

Logo, a ocorrência de quaisquer das causas acima 

descritas, ou tantas outras previsíveis, trará transtornos e 

prejuízos incalculáveis à Administração. A unificação 

dos itens traria a flexibilidade na execução do objeto, 

além da economicidade à Administração, 

considerando a economia de escala. 

Sendo assim, referida divisão por itens de especificação 

idêntica mostra-se totalmente desnecessária, vez que 

tal decisão configura-se técnica e economicamente 

inviável, quando se pode unificar os itens 01 (um) a 20 

(vinte) e consequentemente, alcançar melhores 

propostas, gerando economia ao Município. [...] 

[...] DA INEXEQUIBILIDADE DOS VALORES ESTIMADOS 

Ainda no Item 2, subitem 2.3, do Edital – na coluna valor 

unitário apresentado carece de revisão de valores, vez 

que, o valor apresentado mostra-se inexequível, não 

sendo suficiente sequer para cobrir os custos da 

operação dos veículos. 

Sabe-se que, para se obter o preço de referência, 

também chamado de valor estimado, a Administração 

deve realizar abrangente pesquisa, afim de 
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documentar o preço que vem sendo praticado no 

mercado para a aquisição de determinado bem ou 

prestação de determinado serviço, inclusive com a 

melhor qualidade possível. 

No presente caso, ao apresentar o valor aproximado 

de R$ 6,37 (seis reais e trinta e sete centavos), esta 

Administração Municipal mostra-se totalmente em 

desacordo com o valor praticado na atualidade para 

prestação de serviços idênticos aos especificados no 

Certame. 

Prova disso, é o preço apresentado no Pregão 

Eletrônico n.º 044/2021, da Secretaria de Estado de 

Educação – SEDUC-MT, que apresenta o valor unitário 

do KM de R$ 12,72 (doze reais e setenta e dois 

centavos), ou seja, R$ 6,35 (seis reais e trinta e cinco 

centavos) a maior, conforme descreve quadro 

apresentado no item anterior. 

No mesmo sentido, o Pregão Eletrônico nº. 84/2021 

(Processo Administrativo nº. 2220/2021) da Prefeitura 

Municipal de Sinop/MT, traz na peça editalícia valor 

estimado ainda maiores, chegando a R$ 23,54 (vinte e 

três reais e cinquenta e quatro centavos), conforme se 

extrai em simples consulta no sitio eletrônico daquele 

município. [...] 

[...] Portanto, a estimativa de preços apresentada pelo 

órgão deve, então, corresponder a uma 

contraprestação justa e razoável que permita a 

empresa contratada cobrir os custos, bem como, 

auferir algum lucro. 

Ao fazer a verificação dos valores e elaborar a planilha 

de custos, a Impugnante encontrou valor mínimo em R$ 

11,72 (onze reais e setenta e dois centavos), conforme 

consta da planilha abaixo, verificando que o preço 

estimado no presente certame encontra-se totalmente 
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aquém dos valores praticados atualmente nos 

processos licitatórios, conforme já alhures demonstrado. 

[...] 

 [...] DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, REQUER-SE: 

Seja deferida TOTALMENTE a presente Impugnação, 

para determinar: 

A unificação dos Itens 01 ao 20, que possuem a mesma 

especificação dos serviços descritos no Item 2 e s.s. do 

Edital do Pregão Eletrônico 01/2022; 

A suspensão do edital, para a realização de nova 

pesquisa de preços, com a obtenção de valores justos, 

suficientes para cobertura de custos e aferição de lucro 

pelos participantes do Certame.  

A republicação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

01/2022, com os vícios ora apontados devidamente 

sanados, com a apresentação dos dados obtidos que 

justifiquem os preços estimados, com a reabertura do 

prazo inicialmente previsto no Edital. 

Por fim, requer seja emitido parecer escrito, com 

decisão motivada e fundamentada sob pena de 

nulidade de todo este processo administrativo [...] 

A Impugnante ALLEGRATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA expõe suas razões 

e de forma sucinta requer em suma que: 

[...] III. DOS VALORES ESTIMADOS INEXEQUIVEIS 

APRESENTADOS PARAO KM RODADO. 

O item 2, “DO OBJETO, QUANTIDADE E CUSTO 

ESTIMADO”, subitem 2.3 - “DESCRIÇÃO DOS ITENS, 

QUANTIDADES E VALOR DE REFERÊNCIA” – é 

apresentado uma planilha com os itens a serem 

licitados, constado às especificações, quantidades e 

exigências relativas aos veículos ônibus escolar – 
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urbano/rural e rodoviário, o quais serão utilizados nas 

linhas licitadas, em umas desta colunas da planilha 

consta o valor unitário por item, o qual é o norteador 

como referência máxima para cada linha. 

Ocorre que estes valores necessitam serem revisados, 

pois, são e estão totalmente inexequíveis e fora da atual 

realidade vivida pelas empresas do segmento de 

transportes, em razão da pandemia da COVID 19, que 

vivemos e que vem inflacionado a economia. [...] 

[...] A estimativa de preços apresentada pelo órgão 

deve corresponder a uma contraprestação justa e 

razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o 

contratado aufira algum lucro.  

Ocorre que o caso aqui impugnado, tal estimativa de 

preços é impraticável, pois sequer cobre os custos para 

a manutenção do veículo sem contar as demais 

despesas essências, como motorista, combustível 

dentre outras. 

Analisando o valor estimado apresentado no edital, 

resta evidente que foram utilizados como preço de 

referência, pesquisas em contratos antigos, realizados 

com prazo superior ao permitido e já defasados, alega 

em resposta a outra impugnante que não conseguiu 

retorno em suas tentativas de estimativa de preço com 

licitantes locais, contudo não apresenta a origem dos 

valores lançados, embora apresente um link para 

acesso a esta estima, nossas tentativas de acesso foram 

todas frustradas 

https://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmco

ntratoslicitações?1, considerando a real situação do 

país, os principais insumos utilizados nesta empreitada 

estão sofrendo aumento crescente, a saber 

combustíveis, pneus, peças de reposição dentre outros. 
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Fato é, os preços estimados no presente edital são 

inexequíveis por sequer cobrirem o preço de custo, 

motivo pelo qual requeremos revisão dos valores 

estimados. [...] 

[...] IV. DA UNIFICAÇÃO DOS ITENS 

Solicitamos que seja avaliada a possibilidade de 

unificação dos itens para lotes com cinco ou mais 

linhas, mesclando as linhas que tem quilometragem 

diária maior e menor, desta forma equilibraria os custos 

de operação das licitantes, e ser mais vantajoso para o 

Município. 

[...] V. DOS PEDIDOS 

Nos termos apresentados acimar esta postulante, 

REQUER: 

1. Seja acolhido pedido de impugnação; 

2. Seja suspenso o edital, e realizar novas pesquisas de 

preços, assim obter valores justos para a obtenção da 

média dos valores de referência; 

3. Seja apresentado a pesquisa de preço estimado, vez 

que não conseguimos acesso pelo link indicado. 

4. Seja avaliada a unificação dos itens em lotes com 

cinco ou mais itens; 

5. Sermos notificados por escrito, da decisão, motivada 

e fundamentada sob pena de nulidade o presente 

certame. 

Pede-se e espera-se ser favorável, reiteramos nossa 

estima e consideração 

III. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar e rebater os tópicos aventados pelas 

recorrentes, que todo ato administrativo deve atender, os princípios constitucionais insculpidos 

pelo Art. 37. Da CF/88.  
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“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: ” 

Além disso, o art. 3º da Lei 8.666/93, que regula as licitações e contratos 

administrativos, traz uma gama de princípios a serem seguidos pela Administração na 

consecução da probidade administrativa, sendo considerado o dispositivo de maior destaque 

na Lei. Ipsi Literis: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe são correlatos. 

Entendemos que a Administração tem a discricionariedade para definir o objeto da 

licitação as suas especificidades dentre elas as condições técnicas necessárias determinadas 

em edital, compete ainda ao agente administrativo preservar o interesse público, em 

consonância com os princípios norteadores do procedimento licitatório estabelecidos pela 

Constituição federal de 1988, concomitante às exigências da legislação especifica quais sejam 

a Lei Federal. 10.520/2002, dos Decretos Federais: nº. 3.555/2000, nº. 7.892/2013, nº. 9.488/2018e 

nº. 10.024/2019, das Leis Complementares. 123/2006, 147/2014 e 155/2016, Lei municipal nº. 

3.515/2010 e Decretos Municipais nº. 09/2010, 32/2005, 86/2018 e 54/2019 e suas alterações, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal. 8.666/1993 e 

demais legislações complementares. 

Passando ao mérito, inicialmente destaque-se que as questões pertinentes 

levantadas pela impugnante dizem respeito às características advindas do Termo de Referência, 

motivo pelo qual, a querela trazida pela Impugnante foi remetida à área técnica da secretaria 

demandante, responsável pela elaboração das especificações dos itens do termo de referência 

peça base para elaboração do edital. 

Em resposta, retornou da Equipe técnica as seguintes INFORMAÇÕES: 



ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

PROC. ADM. Nº. 766987/2021                                     PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2022 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, 

n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000 9 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

PROC. ADM. Nº. 766987/2021                                     PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2022 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, 

n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000 10 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

PROC. ADM. Nº. 766987/2021                                     PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2022 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, 

n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000 11 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

PROC. ADM. Nº. 766987/2021                                     PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2022 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, 

n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000 12 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

PROC. ADM. Nº. 766987/2021                                     PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2022 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, 

n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000 13 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

PROC. ADM. Nº. 766987/2021                                     PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2022 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, 

n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000 14 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 

PROC. ADM. Nº. 766987/2021                                     PREGÃO ELETRONICO Nº. 01/2022 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - www.varzeagrande.mt.gov.br/pregaovg@hotmail.com Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, 

n.2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP 78125-700 Fone: (65) 3688-8000 15 

LICITAÇÃO 
PMVG 

 

IV. DA DECISÃO 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência ao a lei n.10.520, de 17 de 

Julho de 2002, no Decreto Federal n. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Federal Nº 10.024/19, 

no Decreto n. 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o SRP e Decreto Nº 8.538, de 6 

de outubro de 2015, Decreto Municipal N. 09/2010 e Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro 

de 2006, LC 147/2014 e subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93  e suas alterações, bem como pelas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, em respeito aos princípios licitatórios, INFORMA 

que em referência as alegações apresentados e da análise realizada nas razões e tudo o mais 

que consta dos autos, DECIDO: 

ACATAR o parecer da Equipe técnica, diante das informações apresentadas, tendo 

em vista que são os responsáveis pela elaboração do termo de referência e faço de seus 

argumentos a minha resposta a peça impugnatória. 

CONHECER a peça impugnatória formulado pelas empresas EVA TUR TRANSPORTES 

LTDA ME e ALLEGRATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA eis que admissível, tendo em vista 

a sua tempestividade e no mérito julgá-la PARCIALMENTE PROCEDENTE, promovendo as 

mudanças necessárias unificando os itens em lotes conforme retificação do termo de referência 

66/2021, sendo oportuno a devolução dos prazos no intuito de preservar a isonomia e ampliar a 

competitividade. 

Essa é a posição adotada pelo pregoeiro, resguardados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da 

finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento e, diante 

disso, dê ciência à Licitante, após proceda às demais formalidades de publicidade 

determinadas pela lei 

 

 

Várzea Grande-MT, 15 de março de 2022. 

 

 

 

 

Carlino Agostinho 

Pregoeiro 

Port. 630/2021 
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